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LEI .a 637 ,de 13 de novembro de 1 95~. 

Çoncade uma subvenção de (lJ 48 000100 
ao Co1eg10 S.Franc1sco, da ordem ~. 90S 
Padres Frane1scanos, da cidade de Pocone. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO-GROSSO I 

FAÇO saber que a Assembléia Legj.slativa do Esta­
do decreta e eu sanciono a seguinte Lei. 

Artigo la - Fica concedida uma subvençjo anual 
de (lJ 48 oootOO (QUAllENTA,E OITO MIL CRUZEIROS), ao Ooleg10 S.Fraa 
cisco da cidade de Poeone. . 

, , 
Artigo 2Il - Sera consignado verba propr1a pera o 

orçamento de 1 954. . 

1 954, 1321l 

Artigo ~a - Revogam-se as disposições em eontrár10. 

Palácio Aleneastro, em Cui,bá, 1~ de novembro de 
da Independência e 65a da Republ1ca. 
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